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'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
i1 u ri í c i p a i d e S a n t o A n t f) n i o d a P a t r u i h a 
no uso das at r x hui çSes que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municí pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

Io. -- Sâo suplementadas 
o r a:ame n t á r i as , co n f o rme segue í 

as seguintes dotafães 

0Í-- GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
O i - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
At iv idade 2.001- Manutenção dos Serviços 
3.Í.1.Í- Pessoal Civil.................... 

Material de Consumo.............. 
Remune ração de Serviços Pessoais. 
Outros Servicos e Encarqos...... . 
T O T A L............. .1 ........ . 

3.1.2.0--
3.1.3.1--
3.1.3.2-

da Câmara 
..R$ 70.000^00 
..R$ 3.000,00 
..R$ 6.000,00 
..R$ 6.000f00 
..R$ 85.000^00 

2o. - ServxrA 
constantes no 
d o t a çã o o r ç. a m e n t á r ias 
01- CAMARA MUNICIPAL DE 
01- CAMARA MUNICIPAL DE 
Projeto I.001 - Início 

Municipa1 
4.1.1.0- Obras e InstalaçSes 

de recurso para cobrir as sup1ementaçSes 
a r t i g o a n t e r i o r, a r e d u ç S o d a s e g u i n t e 

VEREADORES 
VEREADORES 
da const ruçãü do prédio da 

• R$ 

Câmara 

S5. 000 f, 00 
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flGõ 3o. - f(ei-'ogadas a s disposíçSes em c o n t r á r i o ^ esta Lei 
entra em vigor a' partir desta data:, 

ilMETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de agosto de'1995 

ISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

EERULIO TEDESCO NETTO 
P refejto Municipal 

GERAL 
\cfetário\ de Aam i nh st ração 

' I 
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